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ASSUNTO.;- Projeto de Lei
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INICIATIVA Vereador Gonstantino Jf^gi^eli

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a quantia de
Q| 20 000,00, ao Centro Espírita Jerônimo Ribeiro, desta
cidade, destinado ao serviço de alimentação à pobresa.jpis

U U  A A  O

Aos desessete dias do mês de novembro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que seguem.

Secretário



lOlr^iiCÃP A -

PROJETO DE LEI:N8 •c<r-

Irt. is - Ficp. o Podor Exocutivo autorizado o auxiliar com»

a quantia do CrS 20.000»00 (vinto mil cruzoiroa), ao Centro Espirita Jerôni- *
rao Ribeiro» doa.ta eidado» dcotinado ao aoz^viço de alimentação à pobreza quo

a mesma iástituiçâo mantém através de, sou dopertamento denominado "CASPANHA

DO QUILO".

Art. 2i - O Podor Executivo» para cumpriaonto dosta loi, fa

rá uso dos docursos do quo dispuser *

Art. 3i - Rovogara-sò as disposições em contrário» "-t

Sala das Sessões» 10 do riOVoabi'o do^ 1955»

Si
oroador C^stontia^ííegrelli

^  (ü/d,N.) ■ffi'

JUSTIFICATIVA

A ninguém mais o dosconhecida em tôde a cidado a existência
da humanitária "CAMPANHA DO QUILO"» que a pia instituição cachocironso dono-
nincda CENTRO ESPÍRITA JERONIMO RIBEIRQ» mantém, cora enormo secrificie» nes
ta torra.^ merco da dedicação da Mocidade Espírita cachociroaso.

Procurando atender um pouco as necessidades da pobreza» a aos-
tom realizado um trabalho do noacrSriCia social que a aiaguóia podo passar doa

percebido. Centenas do quilos do goneros aliaeaticios são aí di3tribuidos,^oÍÊ'
alarde e-acra interesso aubalterao, numa atestação de dedicação aos pobres»

Tomos observado como nas imediações dá sede social da mosm-a ,,,

30 rouaos dezenas o dezenas do pessoas pobres, todos os dias osi que lhes ó a-
nunciada a distribuição de vlvoros».ao3 quilos, entro artigos de priiaeira ao--;
cossidado» constituindo-se cm filas coutristadox^aa o numero do pobres entro íiufr '
Iberos, crianças o homens, do todas as idades e do todos os eredcá» que vão
buscar na antiga organização o pão material de que aocossita»

•Procurando concorrer com o aaporo dp poder público para essa
instituição» quo» há anos, vem dosoavolvcndo, a^nogadoMcnte, obra do alta fi
lantropia» paroco-me que não será penoso ao Município dar-lhe o auxilio quo se
pleiteia» de viato sil Gruzoiros, a fim do que, melhor p mais farta, possa ser,

pelo monos por nlgura tempo, a santa esmola que essa casa saohoeiresso leva aos
lares desafortunados de nossa terra» Solicito, assim, a atenção de meus dignos

pares o da nobr.o Câmara para o projeto que tenho a honra de submeter â sua cos-
aidoração, projeto» por todos os modos, justo.

Sala das Sessões, 10 do novoi^o do 1^5»

(vereador Co^tantino í^grelll
^  / (U»/?!»)



CEETIXIÃO
QertificO em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Internof q.ue nesta data foram distri-
Wídas cópias do presente projeto aos senho
res Yere'adores'.

Cm.h:itapemirim,.'^1~.de.^^:!S^^-- àe 10-^2

segretArio da câmara

i^-

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de confoimidade com o art. 74 do Regimento Interno.
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PARECER

PROJETO EB lEI N9 107/55

OOMISSiCO EE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Pede • prtjet» u* auxili* de cri 20.000,00,para • Centre Eapiri*
ta Jerêniae Ril3eire,destinade ae serviçe de aliMentaçSe que eeta
institüiçãe «ante®,na distrilBuiçã# de viveree entre ea pebrea.

E® aua juatificativa de®eatra a dedicaçã# deata inatituiçãe
ne aapare ata deapretegidea te aerte® ^

Nae fere # prejete nenhu® diapeaitive de lei,e eata Ceaiaaa#
julga e prejet# Cenatitucienal»

Sala das Ceaissees,? de deseabre de 1955
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/ Ceaar de Brite Pertas

/rLíh^ Í4»y/iAd^
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Relater

COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei n9 107/55
Parecer

Esta Comissão, tendo em vista a fonte de recurso para

abertura do crédito, opina pela aprovação do projeto de lei n?

107/55, uma vez que não perturba a Lei de Meios.

Sala das Comissães, 9 de dezembro de 1955
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CM-34/56
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Em, 23 de fevereiro de 1956

Èxmo. Sr.

Antônio Ferreira Penedo SoEriniio

DD, Prefeito, .Municipal

Nesta

feniio o 'prazer de pàssar mãos de V. Exa. p-arà os

devidos fins de sançSo, o incluso projeto de lei n^ 107/55f apro
vado por esta Câmara.

. De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para q,ue o referido projeto
de lei seja sancionado por 1, Exa. ■ ■ . "

Valiio-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado'França
PISSIDENTEDA GMANA
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PROJETO DE.LEI N9 107/35

Art, 19 - Eica o Poder Executivo autorizado .a ãüxiliar
com a quantia de (í 20 000,00 (vinte mil cruzeiros), ao Centro
Espírita Jerônimo Ribeiro,, desta cidada,'destinado ao serviço de
alimentação à pobreza que a mesma instituição mantém através de
seu departamento denominado "CAMPARHA DO QUILO", r .

Art. 29-0 Poder Executivo, para cumprimento desta •
lei, fará uso dos recursos de que dispuser".

Art. 39 Eevogàm-se as disposíçSes em contrário.

Sala das SessSes, 23 de fevereiro de 1956

Joaquim Antônio Caiado frança ,(
>  PRESIDENTE DA"CA£(IARA .
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